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Art. 4º. Todo aquele que explorar o solo agrícola fica obrigado a: 

1 - zelar pelo aproveitamento adequado e pela conservação das águas em todas as suas 

formas; 

li - controlar a erosão do solo, em todas as suas formas; 

111 - evitar processos de desertificação; 

IV - evitar assoreamento de cursos d'água e bacias de acumulação; 

V - zelar pelas dunas, taludes e escarpas naturais ou artificiais; 

VI - evitar a prática de queimadas, tolerando-as, somente, quando amparadas por 

norma regulamentar: 

VII - evitar o desmatamento das áreas impróprias para exploração agropastoril e 

promover a possível vegetação permanente nessas áreas, quando desmatadas; 

VIII - recuperar, manter e melhorar as caracterlsticas tisicas, qulmicas e biológicas do• 

solo agrícola; 

IX - adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, 

caminhos, canais de irrigação e prados escoadouros aos princípios conservacionistas . 

§ 1°. Os loteamentos destinados ao uso agropastoril em planos de colonização, 

red ivisão ou reforma agrária, deverão obedecer a um planejamento de uso adequado 

do solo e a uma divisão em lotes que permitam o adequado manejo das águas de 

escoamento, possibilitando a implantação de plano integrado de conservação do solo, 

na bacia hidrográfica. 

§ 2°. O Poder Executivo, no regulamento desta lei , definirá as hipóteses em que a prática 

das queimadas será tolerada, as condições para a realização das queimadas ali 

previstas e fixará prazo para sua proibição quando, verificado o interesse social, for 

possível a substituição dessa prática por tecnologias modernas. 

Art. 5°. Compete à Secretaria de Agricultura, na forma prevista em regulamento: 

1 - ditar a polltica do uso racional do solo e da água para fins agrlcolas; 

li - disciplinar a ocupação e uso do solo agrícola em regiões degradadas ou em áreas 

de programas especiais, assim definidas de acordo com a classificação de capacidade 

de uso das terras, respeitada a vocação para as espécie a serem produzidas; 

Il i - adotar e difundir métodos tecnológicos que visem ao melhor aproveitamento do solo 

agrícola e ao aumento da produtividade; 

IV - exigir o cumprimento de planos mínimos e simples, técnicos e exequíveis, de• 

conservação do solo e da água, para todas as propriedades situadas em regiões 

degradadas ou em áreas de programas especiais, assim definidas em atos do 

Secretário de Agricultura; 

V - avaliar permanentemente a eficiência agronômica de máquinas, de implementas e 

de tecnologias de manejo e conservação do solo agrícola, recomendando pesquisas e 

modificações necessárias para sua atualização tecnológica; 

VI - atuar em harmonia com o Governo Federal e Estadual nas ações pertinentes à, 

permanente conservação do solo e da água; 

VII - preconizar, em conjunto com os poderes públicos, o emprego de normas 

conservacionistas especificas que atendam a condições excepcionais de manejo do 

solo agrícola e da água, incluindo-se neste caso os problemas relacionados com a 

erosão em áreas urbanas e suburbanas; 

VIII - fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente lei. 

Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura poderá: 

a) promover a recuperação de áreas degradadas, públicas ou privadas, desde que 

comprovado o indiscutível interesse social, bem como o controle de erosão das estradas 

rurais ; 

b) fornecer gratuitamente sementes e mudas, visando à recuperação de regiões 

degradadas ou á proteção de áreas abrangidas por programas especiais da Secretaria 

de Agricultura. 

Art. 6°. Todas as propriedades agricolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a 

receber as águas de escoamento das estradas desde que tecnicamente conduzidas, 

podendo essas águas atravessar tantas quantas forem outras propriedades á vazante. 

até que essas águas sejam moderadamente absorvidas pelas terras ou seu excesso 

despejado em manancial receptor natural. 

Parágrafo único. Não haverá em hipótese alguma Indenização pela área ocupada pelos 

cana is de escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

Art. 7°. As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais, 

só poderão continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, 

através de planos quinquenais, demonstrar sua capacidade de explorá-las 

convenientemente, obrigando-se a recompor a área já explorada com sistematização, 

viabilizando-se a vestimenta vegetal e práticas conservacionistas que evitem 

desmoronamento, erosão, assoreamento, contaminação, rejeitas, depósitos e outros. 

danos, sob pena de responsabilidade civil e penal pela inobservância destas normas. 

Art. 8°. Para os fins de aplicação desta lei qualquer interessado em condições de 

colaborar gratuitamente ou por dever de ofício com os poderes públicos terá acesso, 

preferencial aos órgãos de informações, experimentação, educação e pesquisai 

relacionado com essa área de trabalho. 

Art. 9°. Toda pessoa física ou jurídica que, de alguma forma, contribuir para o 
cumprimento desta lei será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critério 

das Secretarias da Educação e de Agricultura, aqueles que especialmente se· 

destacarem farão jus a um certificado comprobatório de sua participação. 

Art. 1 O. As disposições constantes desta lei se tornarão de cumprimento obrigatório a 

partir da data de sua promulgação, sujeitando-se os infratores ás penal idades previstas 

em legislação específica. 

Art. 11 . A observância das normas desta lei se fará sem prejuízo da observância de 

outras, mais restritivas, previstas na legislação federal , estadual e municipal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021 . 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 247/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos-PI , 

Ê com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano 

Municipal de Educação instituindo a Política de Educação Ambiental no Município de 

Curralinhos. a fim de que essa Casa Legislativa. pelos seus ilustres pares. o aprove na 

forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção ás questões ambientais, motivo 

pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às exigências contidas na 

Constituição Federal e nas leg is lações federal e estadual que dispõem sobre educação e 

meio ambiente. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta 

estima e consideração. 

Cordialmente, 
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Projeto de Lei n• 247/2021, 10 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre a aprovaçao do Plano 

Municipal de Educação instituindo a 

Política d e Educação Ambiental no 

Município de Curralinhos / Piau r. 

O Prefeito Municipal de Currallnhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhes 

sao conferidas pela Constituição Federal , Constituiçao Estadual e Lei Orgânica do 

Munlclplo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO 1 

DA EDUCAÇÃO 

Capítulo 1 

Das disposições preliminares 

Art . 1() - Fica instituída, nos termos des te lei, a PoHtica da Educação Ambienta l no Município 

de Curralinhos / Piauf , que estabelece os princlpios e os objetivos da Educação Ambiental 

e define as diretri:c::es e instrumentos para a sua implantação. 

Art. 2º - A Educação Ambienta l deverá contemplar nao sô a re laçao de causalidade, mas 

a Interdependência, a lnterconectivldade e as totalidades dos sistemas, considerando-se, 

então como paradigma para e feíto desta Lei, a visão de mundo hoHstlco ou paradigma 

ecosslstêmlco. 

Art. 3° - A Educação Ambiental deve promover o desenvolvimento Integral e a excelência 

a qua lidade de vida tendo como resultado prático a relação pacífica das pessoas consigo 

mesmas, com a sociedade e com o meio ambiente, não devendo ter um caráter dogmático 

e/ ou doutrinador e/ ou repressor. 

Art. 4° - A Educação Ambiental é um tema essencia l e permanente da educação, devendo 

estar presente de forma articulada e transversal em todos os níveis e modalidades do 

processo educativo. em caráter formal e não formal. 

Capitu lo li 

Das definições 

Art. s• - Para os efeitos da presente Lei serão adotadas as seguintes definições: 

1 - Educação Ambiental : Entende-se Educação Ambiental como um tema transversal da 

educação que tem como objetivo o ensino, a aprendizagem, a pesquisa, a produção de 

conhecimentos e a promoção da cu ltura d e paz individual e coletiva . que evidenciem as 

relações entre seres vivos, a natureza e o universo na sua complexidade; 

li - Sustentabilidade: Conjunto de ações destinadas a criar, a manter e aperfeiçoar as 

cond ições de vida, visando a sua continuidade e atendendo as necessidades de geração 

presente e das futuras, de ta l forma q ue a natureza seja: mantida e enriquecida na sua 

capacidade de regeneração, reprodução e coevolução; 

Ili - Visão Holfstica: A visão holfstica é a visão de mundo que contempla o estado de 

totalidade, integração, inter-relação e interdependência de todos os fenômenos, tais como 

os físicos. biológicos, sociais, econômicos, ambientais, culturais, psicológicos e espiritua is; 

IV - Qualidade de vida : Conjunto das condições harmônicas de vida , considerando os 

aspectos individuais, coletivos e ambientalmente integrado; 

V - Educação Formal : A Educação Formal caracteri za-se por ser estruturada e 

desenvolvida em instituições próprias como escolas da educação básica e instituições de 

ensino; 

VI - Educação não Formal : A Educação não Formal pode ser definida como qualquer 

iniciativa educacional organizada e sistemática, que se realiza fora do sistema formal de 

ensino; 

VII - Diplomático: Método de trabalho utilizado nas con ferencias, no qual as resoluções 

decorrem da busca pacifica na solução dos confiitos socioambientais; 

VIII - Interativa: Abordagem interpessoal baseada na construção coletiva do conhecimento 

e numa liderança comparti lhada, apoio mútua, troca afetivas , diálogo, coesão e inclusão 

socia l. 

Capítulo Ili 

Dos prlnclplos básicos da educação ambiental 

Art . 6º - São principias básicos da educação: 

1 - O enfoque humanista, hollstico, democrático e interativo; 

li - A concepção do meio ambiente em sua totalídade, considerando a interdependência 

entre o meio natura l, o socioeconõmico e o cu ltura l, sobe o enfoque da sustentabilidade: 

Ili - O pluralismo de Ideias e concepções pedagôgicas transdisciplinares . que propiciem o 

surgimento de novos paradigmas; 

IV - A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho, as práticas sociais e o meio 

ambiente; 

V - A garantia da continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - A permanente avaliação critica do processo educativo. 

VII - Abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VIII - O reconhecimento e o respe ito à p luralidade e diversidade individual e cu ltura l. 

Capítulo IV 

Dos objetivos fundamentais da educação ambiental. 

Art. 7° - São objetivos fundamental da educação ambiental: 

1 - O desenvolvimento da compreensão integrada do meio ambiente, nas suas múltiplas e 

complexas relações. envolvendo aspectos ecológicos. políticos. psicológicos, sociais , 

econômicos, cientificos, culturais e éticos; 

li - A garantia da democratização dos conteúdos e de acessibilidade e transparência das 

informações ambientais; 

Ili - O estímulo e o fortalecimento para o desenvolvimento e construção de uma consciência 

critica da problemática socloamblental; 

IV - O Incentivo a participação individual e coletiva, permanente e responsável, na 

preservação do equilíbrio do meio ambiente, intendendo-se defesa da qualidade ambiental 

como valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - O estimulo a cooperação entre as regiões do município de Curralinhos, com vistas à 

construção de sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos principias da 

sustentabilidade e baseada nos conceitos ecológicos ; 

VI - O fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia ; 

VII - O forta lecimento da cidadania, autodeterminação dos povos asolidariedade e cultura 

de pazcomo fundamentos para o futuro da humanidade; 

VIII - A construção de visão geral sobre a temática ambiental, que propicie a complexa 

relação dinâmica de fatores como paisagem, biorna, clima, processos geológicos e ações 

antrôpicas, considerando os aspectos socioeconómicos, pollticos, éticos e culturais; 

IX - A promoção do cuidado com a comunidade de vida, a integridade dos ecossistemas, 

a justiça econômica , a equidade socia l ética e de gênero, o diálogo para a convivência e a 

paz; 

X - A promoção dos conhecimentos de grupos sociais , que utilizam e preservam a 

biodiversidade; 

XI - Promover práticas de conscientização sobre os direitos e bem-estar dos animais, 

considerando a prevenção, a redução e eliminação das causas de sofrimentos físicos e 

mentais dos animais. 

TITULO li 

DA POLITICA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Capitulo 1 

Das disposições gerais 

Art. 8º - A política municipal de educação ambiental envolve em sua esfera de ação, a lém 

de órgãos e identidade integrantes Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), as 

instituições públicas e privadas do sistema de ensino, órgãos públicos do estado, do 

município e todas as secretarias municipais, envolvendo conselhos municipais, os meios 

de comun icação e demais segmentos da sociedade. 

Art. go - As atividades vinculadas à Política Municipal de Educação Ambiental devem ser· 

desenvolvidas na educação forma l, por melo das seguintes linhas de atuação Inter

re lacionadas: 

1 - Formação de recursos humanos; 

li - Desenvolvimento de estudos e pesquisas; 

Ili - Produção do materia l educativo: 

IV - Acompanhamento e ava liação; 

V - Desenvolvimento de Projeto T ransd iscipl inar de Educação Ambiental, com a anuência 

do corpo docente , coordenação e direção e deverá estar à d isposição de todo o município 

que solicite vista. 

§ 1° - Nas atividades vinculadas à Polltica Municipal de Educação Ambiental serão 

respeitados dos princípios e objetivos fixados por esta lei. 

§ 2° - A formação dos recursos humanos voltar-se-à para: 

1 - A incorporação da dimensão ambiental durante a formação continuada dos educadores 

de todos os níveis de modalidades de ensino; 

li - A atual ização de lodos os profissionais em questões socioambientais; 

Ili - A preparação dos profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 
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IV - O atendimento das de mandas dos diversos segmentos da sociedade, no que diz 

respeito à problemàtlca ambiental. 

§ 3º - A s ações dos estudos e pesquisas vol tar-se-ão para : 

1 - O desenvolvimento de Instrumentos e metodologias. Incorporando a dimensão 

socioambiental de rorma transd isciplinar nos diíe rentes níveis de ensino , promove ndo a 

participação das populações interessadas na formulação e execução de pesquisas na 

questão socioambiental ; 

li - A difusão dos conhecimentos e das informações sobre a questão socioambiental; 

111 - A busca das a lternativas curricula res e metodológicas de capacitação socioambiental; 

IV - O apoio a iniciativas e experiências locais e regionais com a produção do material 

educativo. 

Capflulo li 

Das diretrizes da política ambiental 

Art. 10 - São dire trizes da Política Municipal de Educação Ambiental: 

1 - Promover a participação da sociedade nos processos de educação ambiental; 

li - Estimular as parcerias entre os setores público e privado, as entidades de classe m e ios 

de comunicação e demais segmentos da sociedade em projetos que promovam a melhoria 

da qualidade de vida da populaç;lo; 

Ili - Promove r a Inter-re lação entre processos e tecnologias de Informação e da 

comunicação, e as demaís á reas do conhecimento, ampliando as habilídades e 
competências, envolvendo as diversas linguagens e formas de expressã o para a 

construção da cidadania; 

IV ... Fomentar e v iabilizar ações educa tivas nas Unidades de Conservação , parques e em 

outras áreas ve rdes destinadas à conservação ambiental, respeita ndo as potencialidades 

de cada área; 

V - Promove r a Educação Ambiental em todos os nfvels de e nsino e o engajame nto da 

sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

VI - Propor e ofe recer Instrumentos pa ra a eficácia e efetividade desta Lei; 

VII - Promover a formação continuada , a instrume nta lização e o tre inamento de professores 

e dos e ducadores ambientais; 

VIII - Facilitar o acesso à informação do inventá rio dos recursos naturais e culturais do 

Municfpio; 

IX - D esenvolver ações a rticu ladas com cidades integra ntes da R egião com os governos 

estadual e federal. v isando equacionar e buscar soluçao de problemas de Interesse comum 

no quesito educação ambiental. 

Capitulo Ili 

Da educação ambiental no e nsino formal 

Art. 11 - Entende-se por Educação Ambienta l no ensino formal. d esenvolvida no âmbito 

dos currículos das instituições escolares públicas e privada, englobando: 

1 - Educação básica: infanti l , fu ndamenta l e médio; 

li - Educação Especial; 

Ili - Educação Superior; 

IV - Educaçao Profissional: 

V - Educação de jovens e adultos. 

Art. 12 - A e ducação Ambiental seré desenvolvida como uma prática educativa integrada, 

continua e permanente em todos os nlvels e modalidades do ensino formal. 

Parágrafo único. A Educação Ambie ntal não d eve ser implantada como uma disciplina 

específica no currículo escolar. 

Art . 13 - A dimensão socioambiental deve constar dos currícu los da formação dos 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplfnas . 

§ 1° - Os professores em atividade devem receber formação complementar na sua á rea de 

atuação, com propósito de atenderem adequadamente ao cumprimento dos princípios e 

diretrizes da Política Municipal de Educação ambiental. 

§ 2° - A direção e coordenação das instituições de ensino deverão dar ciência ao corpo 

docente sobre a lei. a cada ano letivo. no planejamento e incentiva ndo a e laboração dos 

projetos politicos pedagóg icos transdlsciplinares. 

Art. 14 - A autorização e a supervisão do funcionamento das instituições de ensino e dos 

seus cursos, nas redes públicas e privadas, observarão o cumprimento do disposto nos 

artigos 12 e 13 desta Le i. 

Capitu lo IV 

Da e ducação ambiental no ensino não formal 

Art. 15 - No desenvolvimento da Educação Ambiental não formal. o poder público. em nfvel 

municipal, ince ntivará: 

1 - A difusão, através dos meios de comunicação. de programas educativos e das 

informações acerca de temas re lacionados ao meio ambiente; 

li - A participação das escolas, universidades, organizações governamentais e não 

governamentais na formulação e execução e a tividades da Educação Ambienta l não 

formal ; 

Ili - A participação das empresas públicas e privadas no desenvolvimento dos programas 

de Educaç;lo Ambie nta l em parceria com escolas, universidades, organizações 

governamentais e não governamentais, cooperativas e associações legalmente 

constitu idas; 

IV - O trabalho de sensibilização junto à população. 

TITULO Ili 

DA EXECUÇÃO DA POLITICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 16 - A Polltica Municipal de Educação Ambiental será executada por instituições 

públicas e privadas do sistema de ensino, e órgãos públicos do Municíp io , envolvendo 

Conselhos Municipais, entidades de classe, os meios de comunicação e demais 

segmentos da sociedade. 

Art. 17 - Como parte de um processo educativo amplo, a Educação Ambiental se realizará 

pela contribuição das várias instituições. na forma desta Lei . incumbindo: 

1 - Ao Poder Público, promover a Educaç;lo Ambiental em todos os níveis de ensino e dos 

ó rgãos da administração pública , be m como o engajamento da sociedade nas questões 

socioambientais; 

li - A s instituições educativas, promover a Educação Ambiental de mane ira integrada aos 

projetos e programas curricu lares que desenvolvem; 

Ili - Aos Conse lhos Municipa is, promover o engajamento da sociedade nas ações da 

Educação Ambiental, bem como através de suas deliberações: 

IV - As empresas e entidades de classe , promover os programas destinados aos 

profissionais para incorpora r o conceito da suste nta bilidade ao ambiente de trabalho, nos 

processos produtivos e na logística reserva ; 

V - Aos órgãos de comunicaç;lo, públ icos e privados. promove r a Educação Ambiental 

através das diversas mídias. 

Art. 18 - Para a consecução da Pol ítica Municipal de Educação Ambiental serão os 

seguintes instrumentos de gestão: 

1 - Plano Municipal de Educação Ambiental; 

li - Capacitação de recursos humanos; 

Ili - D esenvolvimento de estudo e pesquisas; 

IV - Produção e divulgação de material educativo ; 

V - Inventário e diagnóstico das ações; 

VI - Acompanhamento e avaliação, por meio d e indicadores: 

VII - Mecanismos de incentivos; 

VIII - Fontes de financiamento; 

IX - Parcerias. 

§ 1° - O P lano Municipal d e Educação Ambiental será institu ído mediante uma lei, de forma 

participativa e revisão periódica. 

§ 2° - Os programas, projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educaçao 

Ambiental serão financiados por recursos da Secreta ria Municipal de Educação em 

parceria com a Secretaria do Melo Ambiente e Recursos Hídricos quando se relacionarem 

com ensino público municipal. 

§ 3° - Os programas, proje tos e ações constantes do Plano Municipal de Educação 

Ambiental serão financiados pelos recursos do erário municipa l, através do Fundo 

Municipa l do M eio Ambiente e de outras fontes de financiamentos, quando se relacionarem 

com outras ações de cunho ambiental. 

Art. 19 - A e leição dos planos e programas. para fins d e a locação dos recursos públicos. 

vinculados à Polltica M unicipal de Educação Ambiental , deve ser rea lizada levando-se em 

conta os seguintes c ritérios; 

1 - Conformidade com princípios, objetivos e diretrizes desta Lei; 

li - Prioridade aos órgãos Integrantes da Secretaria Municipal de Educação; 

Ili - Economicidade medida pela re lação entre a magn itude dos recursos a alocar, a 

q ua lidade do processo educaciona l e o retorno socia l propiciado pelo plano ou programa 

proposto. 

§ 1° - Na eleição que se refere o caput deste artigo devem ser contempladas de forma 

equ itativa Planos. programas e projetos nas diferentes regiões do município. 

§ 2° - A legislação orçamentária, tributária e ambiental d everá incorporar as diretrizes e 

prioridades contida nesta Lei. 

§ 3° - Uma parte dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão d estinados 

prioritariamente para a Educação Ambiental não formal , sem preju ízo da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Educaçao. 

Art. 20 - Os planos, program as e ações d evem identificar os proble mas ambientais do 

Município em relação a : 
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1 - Áreas verdes nas escolas e na região ; 

li - Conhecimento e combate à poluição em todas as suas formas (ar, solo, àgua, 

eletromagnética); 

111 - Grau de lnclusao e exclusao social; 

IV - Proteçao dos bens ambientais (solo, subsolo, fauna , flora, ar, água); 

V - Políticas de urbanização da cidade e da região; 

VI - Avaliar ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do meio ambiente, 

em especial as previstas na Agenda 21: 

VII - Ações relacionadas à reciclagem de reslduos; 

VIII - Proteção das águas e medidas para o combate à escassez hídrica; 

IX - Sensibilização aos modelos de consumo e padrão civilizatório da sociedade; 

X - Outras questões ou fatores ambientais. 

Art. 21 - Os programas de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 

educação, em nlvel municipal, devem alocar recursos às ações de Educação Ambiental. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 22 - O Poder Executivo regu lamentará a presente Lei no que for necessário. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021. 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 248/2021 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos . 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Política, 

Municipal do Meio Ambiente no Município de Curralinhos, a fim de que essa Casai 

Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanlsticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às 

exigências contidas na Constituição Federal e na legislação federal ordinária. 

Em razão do que se explanou , encaminhamos com pedido de tramitação 

urgente, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentlssimos Vereadores, 

contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da 

oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração. 

Cordialmente, 

PREFEITURA DE 
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Pf'"ojeto d e Lei n 6 248/2021, de 08 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre a Política Municipal do Meio Ambiente . 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que

lhes são conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Munic(pio, faço saber que a Cêmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L e i: 

TITULO 1 
Da Politica Municipal do Meio Ambiente . 

CAPITULO 1 
Dos fins e princípios fundamentais. 

Art. 1 º. Esta Lei , fundamentada na leglslaçao federal e estadual e na Le i Orgênlca do 
Munlcfpio de Curralinhos, institui a PMMA - Polltlca Municipal de Meio Ambiente. regula 

a ação de preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação. uso sustentado 

dos recursos naturais e controle do m eio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida . 

Art . 2 °. Para assegurar à efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente• 

equilibrado a política municipal observará os seguintes princfplos: 

1 - desenvolvimento sustentãvel das atividades econômicas, sociais e culturais; 

li - prevenção aos danos ambientais e ãs condutas consideradas lesivas ao meio 

ambiente; 

Ili - função social ambienta l da propriedade urba n a e rural ; 

IV - participação direta do cidadão e das entidades da sociedade civi l na defesa do meio 

ambiente equilíbrado; 

V - reparação dos danos ambientais causados por atividades desenvolvidas por

pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado: 

VI - responsabilidade dos poluidores pe lo cumprimento das exigências legais de controle 

e prevenção ambienta is nos processos produtivos e demais atividades econômicas que 

interfiram no equilfbrio ecológico do meio ambiente; 

VII - educação ambiental como processo de desenvolvimento da cidadania ; 

V III - proteção aos espaços ambientalmente relevantes, através da criação de Unidades 

de Conservação; 

IX - harmonização da Política Municipal de Meio Ambiente com as Pollticas Estaduais 

e Federais sobre a mesma matéria; bem como, as dos municípios contíguos, para a 

solução de problemas; 

X - responsabilização conjunta de todos os órgãos do Poder Público pela preservação, 

conservação e melhoria do meio ambiente. 

Art. 3°. Para os fins previstos nesta lei, e de modo uniforme aos conceitos das 

legislações federal e estadual , entende-se por: 

1. Meio Ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química, biológica, social, cultural e política que permitem, abrigam e regem a vida em 

todas as suas formas; 

li . Degradação, o processo de alteração negativa do ambiente resultante de atividades 

que causem desequilíbrio e destruição parcial ou total dos ecossistemas; 

Ili. Poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 

ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, o sossego e o bem estar da população: 

b) criem condições adversas ês atividades sociais e econômicas; 

e) afetem desfavoravelmente a fauna , a flora , ou qualquer recurso ambiental ; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matéria ou energia em descordo com os padrões ambientais estabelecidos: 

IV. Poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta 

ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

V . Recursos ambientais, a atmosfera, as águas, superficiais e subterrâneas, o solo, o 

subsolo, a fauna e a nora; 

VI . Desenvolvimento sustentá vel , o desenvolvimento econômico, lastreado em bases 

técnico-cientificas, que respeite os limites de renovabilidade dos recursos naturais, de• 

modo a garantir seu uso por esta e pelas futuras gerações; 

V II. Arborização Urbana, processo de implantação de espécies arbóreas na zona urbana 

e qualquer árvore, de porte adulto ou em formação, existente na zona urbana: 

VIII. Áreas Verdes Municipais qualquer área pública revestida de vegetação natural . 

gramado, forração ou jardins. 

CAPÍTULO li 

Dos Objetivos 


